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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação e Cultura

Parecer PL  Nº 228/2025

Dispõe sobre o Dia Municipal do Nascituro, a ser celebrado, anualmente, no dia 8 de outubro, e a
Semana de Defesa e Promoção da Vida, a ser comemorada na semana que o antecede", e dá outras

providências

 

DILIGÊNCIA SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 228/2025, de autoria da nobre Vereadora Roberta Lopes Alves,
que  dispõe sobre a instituição do "Dia Municipal do Nascituro, a ser celebrado, anualmente, no dia 8
de outubro, e a Semana de Defesa e Promoção da Vida, a ser comemorada na semana que o
antecede" e dá outras providências. 

 

Na condição de membro da Comissão da Educação e Cultura cabe, observando o artigo 72, III, do
Regimento Interno, manifestar-me sobre:

 

"Art. 72. É competência específica: 

 

III - da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer:

 

a) opinar sobre proposições relativas a: 

 

1 - educação, ensino, convênios escolares, artes, patrimônio histórico, cultura e
comunicação; 
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2 - atribuição e alteração de denominação de logradouro público;

 

3 - turismo, esportes e carnaval; 

 

4 - ciência e tecnologia.

 

b) participar das conferências municipais de educação e de desporto e lazer". (g.n)

 

Manifesto ciência dos pareceres emitidos pela Diretoria Jurídica e pelas demais Comissões
Permanentes.

 

Esta Comissão de Educação e Cultura, em especial atenção aos efeitos que as instituições de ensino
produzem na formação integral das crianças, jovens e adolescentes nas escolas, deve manifestar-se
munida de informações e conhecimentos técnicos específicos sobre a questão, vindos, sobretudo, da
ampla participação das entidades competentes na área da Educação.

 

Assim, utilizando das competências atribuídas a esta Comissão, solicita-se diligência à Secretaria de
Educação, para que, nos moldes do artigo 92, §1° do Regimento Interno, conheçam e informem
sobre a viabilidade e execução do Projeto de Lei nº 228/2025, respondendo às seguintes perguntas e
esclarecendo no que mais for necessário:

 

1. O projeto, ao instituir o "Dia Municipal do Nascituro", afirma "valorizar a vida desde a concepção".
Essa formulação é compatível com o princípio da laicidade do Estado e com a garantia dos direitos
sexuais e reprodutivos das mulheres?

 

2. Há risco de que essa lei seja utilizada para reforçar estigmas contra mulheres que recorrem ao
aborto nas hipóteses já permitidas pela legislação brasileira?

 

3. O projeto prevê parcerias com igrejas e entidades religiosas. Isso está de acordo com a obrigação
constitucional de que o Estado brasileiro seja laico?
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4. A Secretaria considera que esse projeto pode ter impacto sobre a proteção integral das mulheres,
especialmente gestantes em situação de vulnerabilidade?

 

Aguarda-se o retorno da diligência para manifestação acerca do Projeto de Lei em questão.

Palácio Barbosa Lima, 21 de agosto de 2025.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 3/3
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P285949

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-08-21T15:22:07-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




